
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  E  SECRETARIA
COMPETENTE  SOBRE  AS  NORMAS  ADOTADAS  PELA  PREFEITURA  D  IBITINGA
RELACIONADAS  AO  ACONDICIONAMENTO  E  DESTINAÇÃO  AMBIENTALMENTE
ADEQUADA  DOS  MATERIAS  GERADOS  NAS  OBRAS  MUNICIPAIS  E  PRIVADAS,  EM
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PNRS – Lei nº
12.305/2010) E A RESOLUÇÃO CONAMA n° 307/2002

Destinatário:  Dr.  Florisvaldo Antonio  Fiorentino  Prefeito  Municipal  da Estância  Turística de
Ibitinga. 

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) A Prefeitura Municipal recebeu da CETESB algum processo, documento oficial ou
orientação técnica sobre a forma de descarte dos materiais provenientes de obras, tanto
para a própria Prefeitura, quanto para empresas terceirizadas e empresas particulares de
caçambas? Em caso positivo, solicitar cópia integral dos documentos?
2) A CETESB estabeleceu algum prazo oficial  para que todos os envolvidos nos
descartes de resíduos da construção civil no Aterro Municipal se adequem às normas
atualizadas? Qual é esse prazo e quais adequações foram solicitadas?
3) Quais  normas,  diretrizes  ou  procedimentos  foram  oficialmente  adotados  pela
Prefeitura Municipal para a destinação e descarte de restos de materiais de construção e
outros resíduos correlatos? Favor detalhar todos os fluxos e etapas?
4) A  Prefeitura  Municipal  está  realizando  campanhas  educativas,  comunicados
oficiais,  anúncios  em  meios  de  comunicação  e  publicações  nas  redes  sociais
informando  a  população  e  as  empresas  sobre  as  mudanças  e  novas  exigências
relacionadas  ao  descarte  de  resíduos?  Se  sim,  encaminhar  cópias  ou  links  das
publicações?
5) Existe  local  específico,  apropriado,  ou  planejamento  em  andamento  para  o
descarte  de  resíduos  especiais,  tais  como  tintas,  solventes,  óleos,  amianto,  pilhas,
baterias, produtos químicos, eletrodomésticos, eletroeletrónicos e garrafas de vidro? Se
sim, detalhar a localização, cronograma e procedimentos de funcionamento?
6) O Executivo Municipal mantém contato constante com as empresas terceirizadas
contratadas pelo Município e com empresas particulares de caçambas para repassar
orientações formais sobre as normas e procedimentos de descarte? Há registros, atas
ou comunicados dessas orientações?
7) O equipamento do consórcio dos municípios da região, que serve para triturar
entulhos  está  em  funcionamento,  se  não  por  qual  motivo  e  quando  o  mesmo  será
colocado em funcionamento?
8) É de conhecimento dos órgãos municipais que no aterro sanitário frequentemente
tem um pequeno rebanho de caprinos pastando e circulando pelo local?

JUSTIFICATIVA:  As  recentes  medidas  adotadas  pela  Prefeitura  Municipal  referentes  à
separação,acondicionamento e descarte de resíduos da construção civil têm gerado impactos
diretos  em  moradores,  empresas  terceirizadas,  empresas  particulares  de  caçambas  e
construtores de imóveis, os quais relatam terem sido surpreendidos pelas novas exigências.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 40D1-ED0A-C4DF-CBAE

REQUERIMENTO Nº 942/2025

APROVADO
37ª Sessão Ordinária - 02/12/2025
Presidente: MIRA 

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


Diante da importância do cumprimento da legislação ambiental vigente e da necessidade de
garantir clareza, segurança jurídica e orientação técnica aos responsáveis pelos descartes no
Aterro  Municipal,  faz-se  imprescindível  que  este  Poder  Legislativo  receba  informações
detalhadas sobre os  procedimentos  adotados,  prazos,  notificações  e eventuais  orientações
provenientes da CETESB.

O presente Requerimento visa proporcionar transparência, bem como assegurar que todos os
envolvidos  tenham  pleno  conhecimento  das  responsabilidades  e  adequações  exigidas,
evitando sanções indevidas e promovendo a destinação ambientalmente correta dos resíduos.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 01 de dezembro de 2025.

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 
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